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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 062/2021


	Projeto de Lei n.º 00045/2025
Autor: Mensagem Executiva n.º 009/2025
Ementa: “DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A UTILIZAÇÃO DE VIAS, SUBSOLO E ESPAÇO AÉREO POR CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS E DEMAIS PESSOAS JURÍDICAS.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe, oriunda do Poder Executivo através da Mensagem Executiva, que dispõe sobre as diretrizes para a utilização de vias, subsolo e espaço aéreo por concessionárias de serviços públicos e demais pessoas jurídicas.

O presente projeto de lei pretende revisar a Lei Municipal nº 3.082/2014 adequando a legislação municipal aos parâmetros constitucionais e à decisão judicial que declarou a inconstitucionalidade de dispositivos específicos da norma, preservando simultaneamente sua função essencial de ordenamento do espaço público e gestão da infraestrutura urbana no Município de Niterói.
A decisão judicial reconheceu que a imposição compulsória do enterramento de redes extrapolava a competência municipal, impactando a concessionária de distribuição de energia elétrica de forma desproporcional e interferindo na regulação federal. Dessa forma, tornou-se essencial a reformulação da norma para garantir sua constitucionalidade, preservando a capacidade do Município de gerir o espaço público sem ultrapassar os limites da competência municipal.
 Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Cabe dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Tratando-se de projeto de lei, o principal aspecto a ser enfrentado diz respeito à constitucionalidade da proposta de que se cogita.  Não resta dúvida de que o instrumento adequado para veicular à proposição em exame é projeto de lei ordinária, de iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, visto que dispõe sobre criação, estruturação e atribuições de órgão que integra a Administração Pública, nos termos do da Lei Orgânica do Município de Niterói.

Quanto aos aspectos jurídico-formais, a proposição atende aos pressupostos constitucionais, especialmente o artigo 49 da LOM, in verbis, que atribui ao Prefeito do Município a iniciativa privativa para a iniciativa do processo legislativo em apreço, qual seja, atribuição das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública. 
	Art. 49 – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta ou Autárquica ou aumento de sua remuneração;
II – servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III – criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos na Administração Pública.


Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois com a devidas alterações as diretrizes para a utilização de vias, subsolo e espaço aéreo por concessionárias de serviços públicos e demais pessoas jurídicas, garantem que as normas municipais estejam alinhadas com as pertecentes privativamente a União. A proposta reforça o princípio do federalismo cooperativo, garantindo que o Município exerça seu papel de gestor do espaço urbano sem invadir a competência regulatória federal, inclusive, no Artigo 6º,  § 2º  do presente PL diz: “Em caso de conflito de normas, prevalecerão as disposições da Lei Federal que regula a atividade e do respectivo contrato de concessão federal”.
Verifica-se também a sua conformidade com a Lei Orgânica do Município do Niterói, onde reza em seu artigo 12 C/C artigo 38, que a Câmara Municipal de Niterói compete prover tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.
No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.

Sala da Comissão, 12 de março de 2025.
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